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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos  que  a  matéria  de  código  20260602100520,  intitulada  DECRETO MUNICIPAL Nº  154/2026-
GAPREF - DISPÕE SOBRE: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E ANTECIPA A FEIRA LIVRE DE BARAÚNA/PB E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - 02 DE JUNHO DE 2026., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do
Município de Baraúna/PB.
Publicação: 02/06/2026 10:31  |  Autorização: 02/06/2026 10:31  |  Circulação: 03/06/2026  |  Diário Oficial:
Edição nº 01495, 03/06/2026 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 154/2026-GAPREF - DISPÕE SOBRE: DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS INTEGRANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E ANTECIPA A FEIRA LIVRE DE
BARAÚNA/PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. - 02 DE JUNHO DE 2026.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20260602100520&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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